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O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto
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FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.149, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.393, de 10 de Setembro de 2019;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019, no valor de R$ 
357.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Sete mil reais), com 
a seguinte classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05  Secretaria da Educação

02.05.02 Departamento de Educação Básica

12.361.0036.2.046 Manutenção do Ensino Fundamental

249-3.3.90.30.00 Material de Consumo   
170.000,00

284-4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.220.0000 Ensino Fundamental

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06  Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.065 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

373-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
180.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C. Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

Total do Remanejamento   357.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de 

que trata a Lei nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019, no 
valor de R$ 357.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Sete mil 
reais), com a seguinte classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05  Secretaria da Educação

02.05.02 Departamento de Educação Básica

12.361.0036.2.046 Manutenção do Ensino Fundamental

222-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
177.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.220.0000 Ensino Fundamental

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06  Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.065 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

339-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
177.000,00

367-3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

Total do Remanejamento   Art. 3º - Fica 
o Setor de Contabilidade encarregado de realizar as 
alterações e ajustes necessários nos demonstrativos 
e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 5.029 de 29 de 
dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 e da Lei das 
Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 de setembro de 
2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019, 
(Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 31 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública
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DECRETO Nº 6.150, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.393, de 10 de Setembro de 2019;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019, no valor de R$ 
56.384,15 (Cinquenta e seis mil, trezentos e oitenta 
e quatro reais e quinze centavos), com a seguinte 
classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.01  Gabinete do Prefeito e Dependências

02.01.03 Procuradoria Jurídica

04.062.0005.2.007 Manutenção da Procuradoria Jurídica

015-3.1.90.05.00 Outros Benef. Previdenc. do Servidor ou do Militar 
16.359,51

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06  Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.066 Manut Serv Pab Variável - Sf - Acs

345-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   40.024,64

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

Total do Remanejamento    56.384,15

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de 
que trata a Lei nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019, no 
valor de R$ 56.384,15 (Cinquenta e seis mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais e quinze centavos), com a seguinte 
classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.01  Gabinete do Prefeito e Dependências

02.01.03 Procuradoria Jurídica

04.062.0005.2.007 Manutenção da Procuradoria Jurídica

016-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
16.359,51

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000 Geral

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06  Secretaria da Saúde

02.06.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0048.2.066 Manut Serv Pab Variável - Sf - Acs

340-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
40.024,64

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.310.0000 Saúde-Geral

Total do Remanejamento    56.384,15

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 31 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2019

A Secretaria Municipal de Educação convoca o 
professor classificado no PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2019, para comparecer no local e data abaixo 
indicado:

Local: Secretaria Municipal de Educação - Rua 
Aparecido Clemente Guardavaschio, nº 50, Jardim 
Aeroporto.

Data: 12 de fevereiro de 2020 Horário: 13h30

PEB I – EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLASS. NOME
10º   ROSA MARIA LUCIANO LAHR

O Candidato deverá apresentar-se munido dos 
seguintes documentos: - cópia (duas vias) do RG; cópia 
(duas vias) da certidão de nascimento; - cópia (duas vias) 
do CPF; - cópia (duas vias) do título eleitoral; cópia (duas 
vias) da certidão de escolaridade exigida para o cargo; 
carteira profissional; cópia (duas vias) do nº do PIS; foto 
3x4; cópia (duas vias) título eleitoral; cópia (duas vias) 
certidão de casamento (quando casado) ou certidão de 
nascimento (quando solteiro); cópia (duas vias) da certidão 
de nascimento dos filhos menores de 21 anos; número 
da conta corrente do banco Bradesco; comprovante de 
residência; declaração de bens; declaração de acumulo 
(se possuir outro cargo público); atestado médico 
admissional. São José do Rio Pardo, 11 de fevereiro de 
2020. Kátia Luzia Ferreira Gomes de Alencar – Secretária 
Municipal de Educação.

Errata

ERRATA
Por lapso, a Portaria nº 15.882, de 30 de janeiro de 

2020, publicada no Diário Oficial edição nº 299 de 03 de 
fevereiro de 2020, apresentou erro de digitação. Onde 
se lê: “IEDA MARIA GIOVANELI LOPES DA SILVA”; o 
correto é ler: “IEDA MARIA GIOVANELI LOPES SILVA”.

Assim a republicamos em sua integridade:

PORTARIA Nº 15.882, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a aposentadoria da 
servidora IEDA MARIA GIOVANELI 
LOPES SILVA, do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM CURSO SUPERIOR.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em 
vista do deferimento, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aposentar a servidora IEDA MARIA GIOVANELI 
LOPES SILVA, aposentadoria integral por tempo de 
contribuição, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM CURSO SUPERIOR, nível XXI-G, desta 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 27 de janeiro de 
2020.

São José do Rio Pardo, 30 de janeiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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